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DESPACHO N.º 064/PM/V/2023

Designa o Vice-Primeiro-Ministro e Ministro do Plano e
Ordenamento, Sr. José Maria dos Reis para substituir o

Primeiro-Ministro, entre os dias 02 e 03 de Maio de 2023 e
o dia 10 de Maio de 2023

Considerando que através do Decreto do Presidente da
República n.º 9/2023, de 13 de fevereiro, o dia 21 de maio de
2023 foi designado como data da realização da eleição dos
Deputados ao Parlamento Nacional;

Considerando que o atual titular do cargo de Primeiro-Ministro
é candidato à eleição para Deputado ao Parlamento Nacional;

Considerando que de acordo com o n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º
6/2006, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 7/2011, de
22 de junho, 1/2012, de 13 de junho, e 9/2017, de 5 de maio,
“Durante a campanha eleitoral, o candidato tem direito à
dispensa do exercício das respetivas funções, sejam elas
públicas ou privadas, contando esse tempo para todos os
efeitos, incluindo direito à retribuição, como tempo de serviço
efetivo”;

Considerando que de acordo com o calendário das operações

eleitorais para a eleição parlamentar de 2023, publicado no
Jornal da República, Série II, n.º 6A, de 16 de fevereiro de 2023,
a campanha eleitoral decorrerá entre os dias 19 de abril e 18 de
maio de 2023;

Considerando que o n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 14/
2018, de 17 de agosto, republicado pelos Decretos-Leis n.ºs
20/2020, de 28 de maio, 27/2020, de 19 de junho, e n.º 46/2022,
de 8 de Junho de junho, determina que, “Nas suas ausências e
impedimentos, o Primeiro-Ministro é substituído pelo Vice-
Primeiro-Ministro que para o efeito designar ou, não sendo
possível, pelo membro do Governo seguinte, de acordo com a
ordem de precedências estabelecida no artigo 3.º,
sucessivamente”,

assim,

ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º
14/2018, de 17 de agosto, republicado pelos Decretos-Leis n.ºs
20/2020, de 28 de maio, 27/2020, de 19 de junho, e n.º 46/2022,
de 8 de Junho:

1.  Designo o Vice-Primeiro-Ministro e Ministro do Plano e
Ordenamento, Sr. José Maria dos Reis, para substituir o
Primeiro-Ministro, no exercício destas funções, entre os
dias 02 e 03 de Maio de 2023 e o 10 de Maio de 2023;

2.   Determino que o presente despacho produz efeitos a partir
do dia 02 de Maio de 2023.

Publique-se.

Díli, 01 de Maio de 2023

_____________
Taur Matan Ruak
Primeiro-Ministro
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DESPACHO  N.o 065/PM/V/2023

Designa o Ministro da Presidência do Conselho de
Ministros para substituir o Primeiro-Ministro, nos dias 09

e 11 de Maio de 2023

Considerando que entre os dias 09 e 11 de maio de 2023 o
Primeiro-Ministro estará ausente no exterior por ocasião da
participação na 42ª Cimeira da ASEAN, em Labuan de Bajo,
Nusa Tenggara Timur, Indonésia;

Considerando que o n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 14/
2018, de 17 de agosto, republicado pelos Decretos-Leis n.ºs
20/2020, de 28 de maio, 27/2020, de 19 de junho, e 46/2022, de8
de junho, determina que, “Nas suas ausências e impedimentos,
o Primeiro-Ministro é substituído pelo Vice-Primeiro-Ministro
que para o efeito designar ou, não sendo possível, pelo membro
do Governo seguinte, de acordo com a ordem de precedências
estabelecida no artigo 3.º, sucessivamente”;

Considerando ainda que nos dias 09 e 11 de Maio de 2023,
ambos os Vice-Primeiro-Ministros se encontram ausentes;

Assim,ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 14/2018, de 17 de agosto, republicado pelos Decretos-
Leis n.ºs 20/2020, de 28 de maio, 27/2020, de 19 de junho, e 46/
2022, de 8 de junho:

1.   DesignooMinistro da Presidência do Conselho de Ministros
(MPCM), Sr. Fidélis Manuel Leite Magalhães, para
substituir o Primeiro-Ministro, no exercício destas funções,
nos dias 09 e 11 de Maio de 2023;

2.   Determino que o presente Despacho produz efeitos a partir
do dia 09 de Maio de 2023.

Publique-se.

Díli, 8 de Maio de 2023

_______________
Taur Matan Ruak
Primeiro-Ministro


